
PROJETO DE LEI Nº 025, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

 

Autoriza o Poder Executivo a custear 

despesas dos campeonatos municipais de 

bocha e indica recursos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, Estado do Rio Grande 

do Sul, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a custear despesas relativas dos 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE BOCHA, em 2023, limitado o valor do apoio financeiro em no 

máximo R$ 12.000,00 (doze mil reais), compreendendo as modalidades: 

• Campeonato Municipal Força Livre 

• Campeonato Municipal Veteranos  

• Campeonato Noturno Força Livre 

 

Art. 2º As despesas de que trata o artigo primeiro desta Lei referem-se a 

pagamento de arbitragem, aquisição de troféus e medalhas para a premiação dos participantes das 

competições nas categorias mencionadas. 

 

Parágrafo único. O pagamento dos valores autorizados será feito diretamente 

pela Secretaria Municipal da Fazenda, aos fornecedores, mediante a apresentação de documentos 

comprobatórios das despesas realizadas. 

 

Art. 3º Para a cobertura das despesas decorrentes desta Lei é indicada a 

Atividade 2.054, Elemento de Despesa 3.3.3.9.0.31.00.000000 - 262 e Atividade 2.054 - Manutenção 

Divisão de Esportes, Elemento de Despesa 3.3.3.9.0.39.00.000000 – 263, ficando o Poder Executivo 

autorizado a abrir crédito suplementar e utilização dos recursos de acordo com a Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Arroio do Meio, 13 de março de 2023. 

             

DANILO JOSÉ BRUXEL 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE      

Data Supra 

 

 

ÁURIO PAULO SCHERER      

Secretário da Administração 



 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025, DE 13 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

 

   Senhor Presidente, 

   Senhoras e Senhores Vereadores 

 

 

 

   A matéria do Projeto de Lei trata do custeio de despesas relativas dos 

CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE BOCHA para 2023 limitado o valor do apoio financeiro em no 

máximo R$ 12.000,00 (doze mil reais), compreendendo a modalidade Campeonato Municipal Força 

Livre , Campeonato Municipal de Veteranos e  Campeonato Força Livre Noturno. 

O Campeonato tem a participação de 41 (quarenta e uma) equipes, totalizando 

656 (seiscentos e cinquenta e seis) atletas, todos com vínculo em Arroio do Meio movimentando 

todos os clubes da nossa cidade. 

   Neste sentido, encaminhamos a presente matéria visando apoiar esta 

importante modalidade desportiva, de modo a proporcionar uma opção recreativa, custeando as 

despesas com a realização do campeonato. 

  

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

DANILO JOSÉ BRUXEL 

Prefeito Municipal 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        


